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AUTÓGRÂFO N" 1.379 DE 19 DE FEVER"EIRO DE 2o26

4DISPÔE SOBRE A AUTORTZAçÃO ÂO

PODER E'(EICUTTVO MUNICIPAL PARÂ

ABERTURÂ DE CRÉDITO ADICIONAL

E§PECIÂL NO ORçAMENTO DO

MI]I{ICÍHO DE SILVEIRAS, PARÁ O
E,(ERCÍCIO FINANCE'IRO DE 20,26 E

DÁ OUTRÂS PRovIDÊNcIAs.,

AUTOR: ETE CUTTVO MUIÍICIPÁL

A CAMARÂ MUNICIPAL DE SILVEIRÂS APROVA:

Art. 1"- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, Íro orçâmento

vigente, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5O.OOO,00 (cinquenta mil
reais), destinado à criaçáo das seguintes dotaçôes orçamentârias:

UNIOADE

ORçAMENTÁRIA
FUNCIOT{AL

PROGRAMÁICA
ELEMENÍO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

VALOR

Rs

02.06-
SECRETARIÂ

MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL

08.244.0007.2039 -
I]LOCO DE
PROTITÇÂO

SOCIAI BASICA

3.3.90.30.00 -

Material de
Consumo

95 -Transferênc ias e
Convênios i-ederais

Vinculados -
Exercícios
Anteriores

10.000,00

02.06-
SECRtsl'ARIA

MUNICIPAI, DE
ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007.2039
I]LOCO DE
PRO'It,ÇÂO

SOCIAL BASICA

3.3.90.39.00 -
Outros

Serviços de
ferceiros

Pessoa Jurídica

9 5 -Transferências e

Convênios Federais
Vinculados -
Exercícios
Anteriores

40.000,00

Rs 50.000,00
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AÍt. 2o.- O recurso necessário para a aberfura do presente crédito

provém de Superávit Financeiro de 2025, referente ao saldo bancário de convênio

náo utilizado no exercÍcio anterior, em conformidade com o art. 43, § 1", inciso I, da

Lei Federal n" 4.32O/1964, sob a Fonte de Recurso 95.

Art. 3".- Ficam alterados, paÍa fins de compatibilização com a nova

dotação orçamentária, os anexos da tei Municipal n" 1.376, de 17 de dezembro de

2025 (PPA) e da ki Municipal n' 1.351, de O4 de agosto de 2025 (LDO).

AÍt. 4".- Esta l,ei entraÍá em vigência na data de sua pubücaçâo,

revogaado as disposiçôes em contrário.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 19 de fevereiro de 2026.

MESA DÂ MUI{ICIPAL

VER. DIRCEU DOS §ANTOS
tê

vER. INALDO DOS SÂNTOS
Vice-Presidênte

VER. TYALD E ANDRÂDE PONTES
1" Secretário

Publicado na Cârnara Municipal de Silveiras e no site
oficial, aos dezenove dias do mês d de 2026
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